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RESUMO 
A centralidade que a avaliação tem vindo a assumir nas últimas décadas, em múltiplos 
contextos nacionais, não dá sinais de declínio e, pelo contrário, parece expandir-se para 
domínios muito diferentes, para além do campo da educação. A avaliação institucional das 
escolas ou, simplesmente, a avaliação das escolas, inscrevendo-se num ímpeto avaliador 
que tem sido impulsionado, entre outros, por factores político-ideológicos, educacionais, 
económicos e culturais, pode ser referenciada, consoante os casos, a modelos e experiências 
diversos que estão, eles próprios, em etapas de implementação e consolidação muito distintas. 
No caso português, a avaliação das escolas começou por ter alguma visibilidade ao longo 
da década de noventa, nomeadamente com o Observatório da Qualidade da Escola, tendo 
evoluído discretamente até conseguir algum impacto na década seguinte com o programa 
de Avaliação Integrada das Escolas. Actualmente, está em curso a concretização de um outro 
modelo, designado de Avaliação Externa das Escolas, em que todos os estabelecimentos de 
ensino estatais foram, ou serão ainda, incluídos neste mesmo ciclo avaliativo (2006-2011). 
Partindo desta experiência, o artigo faz um enquadramento sucinto e uma re% exão crítica 
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sobre a componente de auto-avaliação do modelo actual de avaliação institucional das 
escolas portuguesas.
Palavras-chave: Políticas educacionais, Avaliação institucional, Auto-avaliação, Portugal, Escolas.

RESUMEN
La importancia que la evaluación ha llegado a asumir en las últimas décadas, en múltiples 
contextos nacionales, no muestra señales de declive y, por el contrario, parece expandirse en 
dominios muy diferentes, más allá del campo de la educación. La evaluación institucional 
de las escuelas o, simplemente, la evaluación de las escuelas, que se inscribe en el ímpetu 
evaluador que ha sido impulsado, entre otros, por factores político-ideológicos, educativos, 
económicos y culturales, puede referirse, según los casos, a modelos y experiencias diversos 
que están, ellos mismos, en etapas muy distintas de implementación y consolidación. En el 
caso portugués, la evaluación de las escuelas comenzó a tener alguna visibilidad a lo largo de 
la década de los noventa, principalmente con el Observatorio de la Calidad de la Escuela, que 
ha evolucionado discretamente hasta conseguir algún impacto en la década siguiente con el 
programa de Evaluación Integrada de las Escuelas. Actualmente, está en curso la concretización 
de otro modelo, designado como Evaluación Externa de las Escuelas, en el que todos los 
establecimientos de enseñanza estatales estuvieron, o están todavía, incluidos en el mismo 
ciclo de evaluación (2006-2011). Teniendo en cuenta esta experiencia, el artículo hace un 
encuadramiento sucinto y una re' exión crítica esencialmente sobre el componente de   auto-
evaluación de este último modelo de evaluación institucional de las escuelas portuguesas.
Palabras clave: Política educativas, Evaluación institucional, Auto-evaluación, Portugal, escuelas.

ABSTRACT 
* e central role that evaluation has taken on over the last few decades, in a variety of national 
contexts, shows no signs of abating and, on the contrary, seems to be expanding to very 
di+ erent domains, beyond the / eld of education. * e institutional evaluation of schools, or 
simply the evaluation of schools, as part of the impetus for evaluation that has been driven by, 
among others, political-ideological, educational, economic and cultural factors, can be tied 
to, depending on the cases, di+ erent models and experiences which are themselves at very 
di+ erent stages of implementation and consolidation. In the Portuguese case, the evaluation 
of schools began to gain some visibility throughout the 1990s, for example with the School 
Quality Observatory, and evolved cautiously until it managed to achieve some impact in the 
following decade with the Integrated Evaluation of Schools programme. * e implementation 
of another model is currently underway, the External Evaluation of Schools, where all state 
educational establishments have been, or will be, included in the same evaluation cycle (2006-
2011). Bearing this experience in mind, this article brie' y contextualises and critically re' ects 
essentially on the self-evaluation component of this last model of institutional evaluation of 
Portuguese schools.
Keywords: Education policies, Institutional evaluation, Self-evaluation, Portugal, Schools.
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INTRODUÇÃO

Nas últimas três décadas, temos vindo a assistir, em diferentes contextos 
 nacionais (e naturalmente também em Portugal) a mudanças mais ou menos 
profundas nas orientações para a Educação e nos pressupostos a partir dos 
quais se reestruturam ou redefinem as respectivas políticas públicas. Entre 
outros factores, essas políticas não são indiferentes às mutações no papel do 
Estado (Afonso, 1999), à internacionalização crescente do capitalismo e ao 
papel das organizações internacionais e supranacionais (Teodoro, 2008; An-
tunes, 2008). As políticas de avaliação (dos alunos, dos profissionais da edu-
cação e das escolas) têm marcado o campo da educação, nomeadamente da 
educação pública estatal, sendo justificadas por discursos muito díspares e 
contraditórios. Consoante os discursos, o enfoque pode conter a questão (ide-
ológica e, num certo sentido, foucaultiana) do controlo e  vigilância sobre os 
sujeitos, os métodos e os  conteúdos da educação, bem como referências, mais 
ou menos explícitas, à competitividade das economias, à eficácia e eficiência 
dos sistemas educativos, à compensação pela descentralização administrativa 
e pela autonomia, à melhoria da qualidade da educação, das performances e 
dos resultados escolares, ao direito à informação dos cidadãos contribuin-
tes, ao apoio à decisão política, ao suporte a estratégias de comparativismo 
educacional baseadas em rankings de excelência, à livre escolha parental e ao 
mercado e quase-mercado de serviços educativos, e, entre muitas outras razões 
que não cabe aqui continuar a enumerar, à estruturação, ainda que parcial, 
de modelos de prestação de contas e de responsabilização (accountability)1. 
No que diz respeito, mais especificamente, à avaliação das escolas públicas 
portuguesas, as justificações oficiais referem a importância de “fomentar nas 
escolas uma interpelação sistemática sobre a qualidade das suas práticas e dos 
seus resultados”, a necessidade de “reforçar a capacidade das escolas para de-
senvolverem a sua autonomia”, o objectivo de “concorrer para a regulação do 
funcionamento do sistema educativo” e a intenção de “contribuir para um me-
lhor conhecimento das escolas e do serviço público de educação, fomentando 
a participação social na vida das escolas” 2.

Assim, a avaliação institucional das escolas ou, simplesmente, a avaliação 
das escolas, inscrevendo-se num ímpeto avaliador que tem sido impulsionado, 
entre outros, pelos factores político-ideológicos, educacionais, económicos e 

1 Sobre a problemática da accountability em educação, ver, por exemplo, Afonso (2009b, 2009c, 2010b). 
2 Ver a este propósito o site da Inspecção-Geral da Educação (http://www.ige.min-edu.pt).  
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culturais atrás evocados, pode ser referenciada, consoante os casos, a modelos 
e experiências diversos que estão, eles próprios, em etapas de implementação 
e consolidação muito distintas. 

No caso português, a avaliação das escolas começou por ter alguma visi-
bilidade ao longo da década de noventa, nomeadamente com o Observatório 
da Qualidade da Escola e o Projecto Qualidade XXI3, tendo evoluído discre-
tamente até conseguir maior impacto no início da década seguinte com o 
Programa de Avaliação Integrada das Escolas4. Actualmente, está em curso a 
concretização de um outro modelo, designado de Avaliação Externa das Es-
colas, em que todos os estabelecimentos de ensino estatais foram, ou serão 
ainda, incluídos num mesmo ciclo avaliativo (2006-2011)5. Este último mo-
delo é da responsabilidade da Inspecção-Geral da Educação6, mas conta com 
a colaboração de especialistas convidados (em geral docentes e investigadores 
do campo das ciências da educação), os quais integram as diversas equipas 
externas de  avaliação. 

Em termos de arquitectura global, este modelo ou programa de avaliação 
externa prevê uma fase inicial para recolha e sistematização de informação por 
parte das escolas ou agrupamentos de escolas7, que se traduz, entre outros aspec-
tos, na produção de um relatório de auto-avaliação. Segue-se uma segunda fase 

3 O Projecto Qualidade XXI nasceu do projecto-piloto sobre Avaliação da Qualidade na Edu-
cação Escolar que foi uma iniciativa da Comissão Europeia para promover a auto-avaliação e 
a avaliação da qualidade. Ver, a este propósito, Maria do Carmo Clímaco (2005) onde esta 
especialista em avaliação institucional, para além da análise do projecto-piloto atrás indicado, 
refere também um dos primeiros projectos de auto-avaliação de escolas que foi lançado em 
Portugal, e de que é mentora – o Observatório da Qualidade da Escola - PEPT 2000.
4 Para uma análise aprofundada deste programa, ver A. Ventura (2006).
5 Apesar de ter aspectos positivos, esta história (ainda recente) dos modelos de avaliação de 
escolas em Portugal constitui um percurso com descontinuidades e algumas consequências 
negativas porque “não criou condições para consolidar programas e projectos e favoreceu a sua 
relativização” (Azevedo, 2007, p.1).
6 A Inspecção-Geral da Educação (IGE) é um serviço central do Ministério da Educação por-
tuguês que, entre outras funções, “tem por missão assegurar o controlo, a auditoria e a $ scali-
zação do funcionamento do sistema educativo no âmbito da educação pré-escolar, dos ensinos 
básico e secundário e da educação extra-escolar, […]” (cf. Decreto-Lei nº 213/2006, artº 10º).
7 Agrupamentos são conjuntos de escolas que trabalham sob a mesma direcção e gestão, e que 
orientam a sua actividade lectiva e educacional por referência a um mesmo projecto educativo 
(idêntico ao projecto político-pedagógico que existe nas escolas brasileiras). Há, todavia, em 
alguns casos, escolas que não estão integradas em agrupamentos.
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em que os vários documentos produzidos e os dados e informações sistematiza-
dos são disponibilizados e analisados pelas respectivas equipas externas de ava-
liação, com o objectivo de prepararem adequadamente a visita que cada equipa 
fará às escolas ou agrupamentos que lhe forem atribuídos8. Numa terceira fase, 
durante a visita da equipa externa de avaliação (constituída por dois elemen-
tos da Inspecção-Geral da Educação e um especialista convidado), realizam-se 
diferentes entrevistas em painel onde são ouvidos, durante dois ou três dias, 
membros e representantes de todos os sectores da comunidade educativa (mem-
bros de órgãos de direcção e gestão, professores, funcionários, estudantes, pais, 
representantes das autarquias e de outras instituições ou associações locais…). 
Estas entrevistas, seguindo um guião genérico e idêntico para todas as equipas, 
procuram esclarecer e aprofundar aspectos  incluídos nos documentos, dados 
estatísticos e relatórios parcelares elaborados inicialmente pelas escolas ou agru-
pamentos, constituindo-se, assim, como oportunidades de diálogo, justi� cação 
e argumentação entre a equipa externa de avaliação e os actores educativos. 
Trata-se claramente, do meu ponto de vista, de uma fase típica de prestação 
de contas interna à organização escolar (Afonso, 2009b, 2010a). Nesta mesma 
ocasião, e de acordo com um guião previamente de� nido, são recolhidas infor-
mações e explicações pertinentes relativas aos domínios dos resultados, presta-
ção do serviço educativo, organização e gestão escolar, liderança e capacidade 
de auto-regulação, bem como dados mais especí� cos sobre sucesso académico, 
participação e desenvolvimento cívico, comportamento e disciplina, valoriza-
ção e impacto das aprendizagens, articulação e sequencialidade dos currículos, 
acompanhamento da prática lectiva em sala de aula, diferenciação de apoios 
pedagógicos, valorização dos saberes e aprendizagens, concepção, planeamento 
e desenvolvimento das actividades educativas, gestão dos recursos humanos, 
materiais e � nanceiros, participação dos pais e outros elementos da comunida-
de educativa, equidade e justiça, visão e estratégia de desenvolvimento futuro, 
motivação e empenho, abertura à inovação, parcerias, protocolos e projectos, 
auto-avaliação, e, ainda, sustentabilidade do progresso educativo. 

8 Neste aspecto, num grande número de países, “os avaliadores recolhem e analisam sistematicamente 

documentação sobre a escola antes de a visitarem, como forma de melhor prepararem o seu trabalho. 

Essa documentação inclui relatórios administrativos, estatísticos ou � nanceiros, queixas apresentadas, 

resultados de testes ou exames internos ou externos, avaliações precedentes, questionários efectuados 

junto dos pais ou do pessoal e documentos preparados e fornecidos pela escola (brochuras de apresen-

tação, projecto educativo e curricular, projecto de comunicação, etc.). Quanto mais extensa e intensa é 

a avaliação, mais desenvolvido é este trabalho prévio” (Conselho Nacional de Educação, 2005, p. 20).
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Depois de serem efectuadas estas entrevistas em grupo, e concluída a respectiva 
visita à escola ou agrupamento de escolas, cada equipa externa de avaliação pondera 
as informações e dados recolhidos, atribui uma classi� cação a cada um dos domí-
nios avaliados (que vai de insu� ciente a muito bom), sinaliza o que considera serem 
os pontos fortes e fracos da organização escolar visitada, e elabora um relatório � nal 
que, depois de submetido a olhares críticos de outros pares (no que poderia consti-
tuir uma espécie de validação intersubjectiva), é enviado, algum tempo depois, aos 
respectivos agrupamentos ou escolas não agrupadas. Recebido o relatório, o agru-
pamento ou a escola que julgar pertinente fará o contraditório, ou seja, apresentará 
as razões pelas quais possa não estar de acordo com as classi� cações atribuídas, po-
dendo, em decorrência disso, ser introduzidas correcções relativas a dados factuais9. 
Quer o relatório da equipa externa de avaliação quer o contraditório (quando hou-
ver) são posteriormente publicados no site da Inspecção-Geral da Educação (com 
acesso público sem restrições). Mais recentemente, visando atender a solicitações 
dos directores de escolas, está em vias de ser “instituída uma instância de recurso” 
para reanalisar, quando necessário, as classi� cações atribuídas no relatório � nal de 
avaliação externa.

A AUTO-AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

No que diz respeito, mais especi� camente, à componente de auto-avaliação das 
escolas, se era possível a� rmar, há uma década atrás, que não havia em Portugal 
uma tradição signi� cativa nesse domínio (Afonso, 2001), apesar de algumas inicia-
tivas importantes já então realizadas ou em realização, hoje a realidade é outra, no-
meadamente porque há orientações legais para todo o sistema educativo em termos 
de auto-avaliação10. As escolas dos ensinos básico e secundário já desenvolvem dis-
positivos, instrumentos e processos diversos, como consequência dessas orientações 

9 “No caso da avaliação das escolas, por exemplo, discute-se com frequência a adequação dos 
indicadores em relação às dimensões, mas problematiza-se muito pouco as próprias dimensões, e 
menos ainda a hierarquia das metas e dos objectivos educativos. Um exemplo paradigmático 
do efeito de ofuscação da face técnica sobre a face política da avaliação pode ser encontrado 
nos “contraditórios” produzidos pelas escolas a propósito das avaliações externas realizadas 
pela IGE. Com frequência as escolas “queixam-se” de que não se “mediu” bem este ou aquele 
aspecto, mas raramente se “intrometem” na problematização do que se avalia e para que se 
avalia” (Sá, 2009, p. 3801).
10 É de assinalar a existência da Lei nº 31/2002 que aprova o sistema de avaliação da educação 
e do ensino não superior e que se aplica “aos estabelecimentos de educação pré-escolar e de 
ensino básico e secundário da rede pública, privada, cooperativa e solidária”. 
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legais ou como consequência do actual programa de avaliação externa, do qual é 
responsável a Inspecção-Geral da Educação. Aliás, a legislação em vigor não apenas 
refere que a “avaliação estrutura-se com base na auto-avaliação, a realizar em cada 
escola ou agrupamento de escolas, e na avaliação externa”, mas também especi� ca 
que “a auto-avaliação tem um carácter obrigatório [e] desenvolve-se em permanên-
cia” (Lei nº 31/2002, artº 5º e artº 6º)11.

 A auto-avaliação, todavia, tem estado a ser concretizada através de processos 
e modos muito heterogéneos, nomeadamente em termos de fundamentação e 
consistência teórico-metodológica. Neste sentido, alguns agrupamentos de es-
colas e escolas não agrupadas, ou tentam operacionalizar modelos referenciados 
na literatura especializada, ou importam mimeticamente experiências realizadas 
noutros contextos, ou recriam e adaptam modelos, eixos estruturantes ou ape-
nas linhas orientadoras, ou, simplesmente, assumem que estão numa fase de 
exploração e desenvolvimento de percursos formativos autónomos tendo como 
objectivo o domínio de saberes e metodologias da auto-avaliação, metodologias 
essas supostamente mais congruentes com as respectivas culturas organizacio-
nais ou com um determinado ethos escolar. Não deixa ainda assim de ter sig-
ni� cado o facto de alguns agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas 
procurarem conhecer e operacionalizar modelos “prontos a usar (e a comprar)” 
(Simões, 2007, p. 40). Nesse sentido, não é de todo irrealista falar de um emer-
gente e ainda incipiente mercado (e/ou quase-mercado) direccionado para a ava-
liação institucional e, mais especi� camente, para a auto-avaliação. Trata-se de 
uma oferta e procura impulsionadas, quer pelas necessidades decorrentes da 

11 Esta Lei refere ainda que a auto-avaliação “assenta nos termos de análise seguintes: a) Grau 
de concretização do projecto educativo e modo como se prepara e concretiza a educação, o 
ensino e as aprendizagens das crianças e alunos, tendo em conta as suas características especí-
� cas; b) Nível de execução de actividades proporcionadoras de climas e ambientes educativos 
capazes de gerarem as condições afectivas e emocionais de vivência escolar propícia à inte-
racção, à integração social, às aprendizagens e ao desenvolvimento integral da personalidade 
das crianças e alunos; c) Desempenho dos órgãos de administração e gestão das escolas ou 
agrupamentos de escolas, abrangendo o funcionamento das estruturas escolares de gestão e de 
orientação educativa, o funcionamento administrativo, a gestão de recursos e a visão inerente à 
acção educativa, enquanto projecto e plano de actuação; d) Sucesso escolar, avaliado através da 
capacidade de promoção da frequência escolar e dos resultados do desenvolvimento das apren-
dizagens escolares dos alunos, em particular dos resultados identi� cados através dos regimes 
em vigor de avaliação das aprendizagens; e) Prática de uma cultura de colaboração entre os 
membros da comunidade educativa” (Lei nº 31/2002, artº 6º).
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legislação actual, quer pelas di� culdades inerentes da ausência de uma prática 
consolidada de auto-avaliação, quer pela escassa formação dos actores educati-
vos nestas e noutras áreas da avaliação12.

Se hoje já é possível veri� car empiricamente que formas de auto-avaliação 
existem ou são praticadas, também já podemos conhecer melhor as motivações 
(ou induções) que impulsionam os actores escolares, e as leituras e convicções 
que os mesmos desenvolvem a partir desta experiência13. Num momento em que 
estão em curso processos de transição para formas de governança (que  coexistem 
com, ou tendem mesmo a substituir, as velhas formas de governação), a  adopção 
de algumas medidas que visam a descentralização de responsabilidades e a 
 subsequente avaliação das acções e das decisões locais e institucionais relativas à 
 implementação das políticas educativas centralmente de� nidas, podem constituir, 
não apenas estratégias de governança, como (também) estratégias de legitimação 
não desprezíveis. 

12 Começam também a ser desenvolvidos projectos de pesquisa e/ou de formação que são 
apresentados visando aumentar a capacidade dos actores escolares para concretizarem a auto-
avaliação com maior fundamentação teórica e metodológica. Apenas a título de exemplo, ver 
o projecto PAR – Projecto de Avaliação em Rede. Auto-Avaliação de Escola (http://www.esas.
pt/avesas/docs/Projecto_PAR_.pdf), ou o Projecto ARQME – Auto-Avaliação em Agrupa-
mentos: Relação com Qualidade e Melhoria da Educação (http://paginas.fe.up.pt/~gei05010/
arqme/index.php). Sobre estes e outros projectos similares, ainda é cedo para perceber melhor 
as motivações e implicações subjacentes. De qualquer modo, como chama a atenção um autor, 
“será importante a produção de conhecimento situado, não num sentido instrumental e prag-
mático, para dizer às escolas como fazer, mas num sentido compreensivo, levantando pontas 
de questionamento que ‘aumentem a re# exividade crítica dos actores’ […] e reforcem a compo-
nente cognitiva dos processos de auto-avaliação […]” (Simões, 2007, p. 41). Curiosamente, há 
mais de uma década, também Perrenoud escreveu: “Há que se temer […] um desenvolvimento 
anárquico de um ‘mercado da avaliação’ em expansão, que levaria avaliadores mal formados 
ou irresponsáveis a causarem estragos” (Perrenoud, 1998, p. 200).
13 Foi justamente a este propósito que, há alguns anos, escrevi: “[…] não há em Portugal 
qualquer tradição de auto-avaliação das escolas do ensino básico e secundário que possa servir 
de referência aos actores educativos que se mostrem interessados em constituí-la, quer como 
antídoto à avaliação externa, quer como forma de resistência, quer, ainda, como forma de 
avaliação complementar ou compensatória” (Afonso, 2001, p. 24). Certamente que estas não 
são as únicas nem talvez as verdadeiras motivações que justi� cam, no contexto actual, a auto-
avaliação das escolas. Neste sentido, o conhecimento mais sustentado dos processos em curso, 
nomeadamente em termos de pesquisa teórica e metodologicamente orientada, pode revelar-se 
muito pertinente para o conhecimento e compreensão desta nova realidade da vida das escolas.
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Neste contexto, a desocultação, por parte dos actores educativos locais e ins-
titucionais, das funções latentes ou dos limites subjacentes a um modelo de auto-
avaliação induzido ou impulsionado externamente (como acontece no modelo 
português em vigor), poderá vir a ter, pelo menos, duas consequências importan-
tes: ou os actores educativos, com o passar do tempo, tenderão a naturalizar (ou 
mesmo a subverter) os procedimentos de auto-avaliação, obrigando a reajusta-
mentos periódicos para manter e reactualizar a sua e� cácia real e simbólica, ou, 
então, as escolas tenderão a reivindicar e assumir formas de auto-avaliação que 
as protejam de uma eventual instrumentalização da sua autonomia, e lhes permi-
tam contrabalançar os efeitos (eventualmente negativos) das formas de avaliação 
externa. A perspectiva de colaboração benévola entre avaliação externa e auto-
avaliação, que assente na reciprocidade crítica e dialógica, não parece por agora 
totalmente garantida. 

Aliás, a centralidade da avaliação externa (que o próprio nome do modelo evi-
dencia) amplia necessariamente a secundarização da auto-avaliação, o que, mes-
mo assim, não explica completamente o facto de esta última ser a componente de 
avaliação institucional menos consolidada e valorizada. A este propósito, como 
mostram algumas análises e relatórios, “a auto-avaliação é um dos aspectos de 
desempenho das escolas que recolhe menos apreciações positivas na avaliação ex-
terna” (Azevedo, 2007, p. 4)14.

Também como antídoto a esta eventualidade, continuo a pensar que a melhor 
forma de concretizar uma parte essencial da avaliação institucional é apostar com 
determinação numa política pública que favoreça a prática de uma auto-avaliação 
motivadora, sustentada, formativa e promotora de empowerment, a partir da qual 
possa haver um diálogo solidário, mas profundamente analítico, crítico e conse-
quente, com equipas interdisciplinares externas às escolas.

É também por isso que tenho rea� rmado que uma ampla formação em avaliação 
(para professores e outros actores educativos com responsabilidades importantes nas 
escolas) é absolutamente decisiva. Sem essa competência, que se deve acrescentar a 
todas as outras que são constitutivas de uma concepção avançada em termos pro� ssio-
nais (nos domínios éticos, metodológicos, políticos, cientí� cos, pedagógicos, organi-

14 Como refere igualmente um relatório da IGE, “As apreciações produzidas e as classi� cações 
atribuídas no domínio 5 [capacidade de auto-regulação e melhoria da escola/agrupamento], 
em sede de avaliação externa, evidenciam a fragilidade e a falta de continuidade nas práticas 
de auto-avaliação de muitas escolas” (Portugal, 2009, p. 70).
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zacionais15…), o discurso o� cial da necessidade de promover uma cultura de avaliação, 
já transformado num novo senso comum educacional, é mais um slogan ideológico. 

Na ausência de uma con� ança forte nos pro� ssionais da educação (sobretudo nos 
professores), e perante a emergência dos novos mecanismos de governança, será plausível 
esperar, em Portugal e noutros contextos, que os sistemas de avaliação acabem sobretu-
do por justi� car a expansão (e eventual tecno-burocratização) de estruturas especializadas 
para a sua gestão e implementação, induzindo a criação de patamares de meta-avaliação 
mais adequados ao protagonismo e exercício do poder dos especialistas, eventualmente 
recrutados por organizações especí� cas e com ampla autonomia em relação ao Estado, 
mas, com grande probabilidade, radicalmente afastados dos interesses (e das vozes) dos 
actores educativos e das especi� cidades dos contextos locais e institucionais. Aliás, sem a 
participação crítica e empenhada dos interessados haverá maior probabilidade de separar a 
questão da responsabilização dos actores educativos da questão das possibilidades e limites 
da avaliabilidade desses mesmos actores, organizações e contextos (Afonso, 2002). Neste 
caso, por exemplo, será mais fácil aceitar as consequências negativas de um modelo de 
avaliação enquanto subsistirem lacunas de formação e eventual alheamento em relação a 
políticas e agendas educacionais, nomeadamente em relação a programas, metodologias 
e procedimentos que devem, com envolvimento dos sujeitos, estar direccionados para a 
descrição, compreensão e mudança das realidades educacionais.

No caso da experiência portuguesa relativa ao modelo de avaliação externa das esco-
las, os procedimentos metodológicos, éticos e organizativos têm sido sucessivamente dis-
cutidos e aperfeiçoados (essencialmente pela IGE e pelos especialistas envolvidos), mas, 
mesmo assim, vai sendo generalizada a convicção de que subsistem aspectos problemáti-
cos a confrontar de forma mais efectiva, mesmo porque o modelo contém dimensões de 
 accountability que ainda precisam de melhor clari� cação e especi� cação. A este propósito, 
por exemplo, se concebermos a accountability como um conjunto articulado de avaliação, 
prestação de contas e responsabilização (Afonso, 2009b, 2010a), é evidente, no actual mo-
delo de avaliação externa das escolas, a centralidade do pilar da prestação de contas (onde 

15 A formação sociológica e organizacional, entre outras, deve ter também um espaço no que 
diz respeito à avaliação educacional, neste caso, à avaliação institucional. Como escreve Licínio 
Lima, “O estudo das concepções organizacionais de escola mais in/ uentes nas políticas e nas 
práticas de avaliação educacional permite não apenas articular analiticamente as modalidades 
e as tecnologias de avaliação com as ‘lógicas de acção’ organizacional, mas também esclarecer 
que quadros de racionalidade, que valores, que objectivos e interesses são perseguidos pelas 
políticas educativas, também em função dos níveis de análise ensaiados pelo investigador, dos 
diferentes lugares, da diversidade dos actores e dos processos envolvidos” (Lima, 2006, p. 28).
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a produção de informações, argumentações e justi� cações tem um papel estruturante), 
estando também presente o pilar da avaliação, em dois momentos distintos: durante o pro-
cesso de auto-avaliação interna e durante o processo de ponderação e elaboração do relató-
rio de avaliação externa. No entanto, observa-se uma insu� ciente tradução ou assunção do 
pilar da responsabilização, apesar de estarem previstas, em outros normativos legais, algu-
mas consequências concretas dependentes dos resultados desta avaliação externa. É o caso, 
entre outros, dos contratos de autonomia das escolas ou agrupamentos de escolas, os quais 
não podem ser celebrados à margem da avaliação externa16, ou, ainda, das quotas que serão 
estabelecidas para a atribuição das menções mais elevadas na avaliação dos professores17. 

A compreensão sociológica de alguns dilemas e tensões em termos de avaliação 
institucional, nomeadamente no que diz respeito à componente de auto-avaliação das 
escolas, pode ser ampliada se, por exemplo, tivermos em consideração a con� guração 
complexa de uma instituição (e organização) como a escola pública portuguesa. 

A  ESCOLA PÚBLICA PORTUGUESA COMO INSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO  
 COMPLEXA

A Escola, enquanto instituição educativa, é uma criação histórica com caracte-
rísticas e missões peculiares, que resultam, entre outros factores, de longos e con-
traditórios processos sociais, políticos, culturais e pedagógicos (entre outros, Lima, 
2005; Canário, 2008). As escolas concretas, por sua vez, reconstroem-se e reactua-
lizam-se quotidianamente pela acção pedagógica e organizacional, quer pela forma 

16 De acordo com o Decreto-Lei nº 75/2008, “Por contrato de autonomia entende-se o acordo 
celebrado entre a escola, o Ministério da Educação, a câmara municipal e, eventualmente, 
outros parceiros da comunidade interessados, através do qual se de� nem objectivos e se � xam 
as condições que viabilizam o desenvolvimento do projecto educativo apresentado pelos órgãos 
de administração e gestão de uma escola ou de um agrupamento de escolas”. Por outro lado, o 
mesmo normativo refere: “A extensão da autonomia depende da dimensão e da capacidade do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada e o seu exercício supõe a prestação de contas, 
designadamente através dos procedimentos de auto-avaliação e de avaliação externa” (artº 57, 
ponto 1 e artº 8, ponto 2).
17 “Por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da educação e 
da Administração Pública são � xadas as percentagens máximas para a atribuição das classi-
� cações de Muito bom e Excelente, por escola não agrupada ou agrupamento de escolas, as 
quais terão por referência os resultados obtidos na avaliação externa da escola” (Decreto-Lei 
nº 270/2009, artº 46, ponto 3). Para uma interessante análise sobre a avaliação dos professores 
portugueses, e também suas relações com o modelo actual de avaliação externas das escolas, 
ver, por exemplo, Morgado e Sousa (2010).
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como incorporam, referenciam ou resistem a certas heranças simbólicas, representa-
ções sociais e “sedimentos culturais”18, quer pela forma como encaram, com maior 
ou menor capacidade de iniciativa e criatividade, os constrangimentos, dilemas e 
oportunidades, ou como assumem e concretizam novas missões e objectivos. 

No contexto português actual, esta acção quotidiana é marcada, entre muitos 
outros factores, pela crescente presença e diversidade de actores (internos e externos) 
e pela contraditória heterogeneidade de expectativas e exigências que expressam, 
bem como pela sobreposição (e “transbordamento”) de mandatos educativos19. Tudo 
isto em meio a uma previsível tendência para acentuação dos dé� ces de � nancia-
mento e outros constrangimentos similares, que se cruzam ou interagem com uma 
maior pressão para a rede� nição do papel do Estado e ressigni� cação do conceito de 
educação pública, num contexto social e político em que se fazem sentir, cada vez 
mais, as consequências dos novos processos de governança e regulação.

Não é por acaso que ! orescem as parcerias e se diversi� cam os projectos e con-
vénios, os quais constituem não apenas uma forma de ampliação da comunidade 
educativa (em termos reais e simbólicos), mas, também, uma formalização de cola-
borações e busca de soluções, mais ou menos especializadas, que a escola necessita e 
que não consegue, por si mesma, suprir adequadamente20.

18 A este propósito, Leonor Torres escreve: “[…] propusemos a ideia de sedimentos culturais 
para dar conta de um património cultural e simbólico historicamente depositado na memória 
colectiva da instituição e que resultou do labor antropológico de apropriação das várias possibili-
dades da estrutura, nos vários espaços-tempo educativos da escola. Compreendeu-se que, mesmo 
em quadros de elevado constrangimento estrutural, a organização escolar conseguia gerar novas 
camadas sedimentares e realimentar o seu património cultural comum” (Torres, 2008, p. 64).
19 Como tem vindo a chamar a atenção António Nóvoa (2007, p. 26-27), “A escola está 
esmagada, sufocada, por um excesso de missões”, sendo, por isso, necessário pensar o seu 
“ retraimento”.
20 A proliferação de projectos de educação formal e não formal no âmbito da escola pública, 
referenciáveis a distintos objectivos, dimensões e tipologias, distancia-se, neste caso, da projec-
tocracia que alguns autores têm vindo a questionar (ver, por todos, Caramelo, 2009). A situa-
ção portuguesa também parece diferente daquela que Andy Hargreaves descreve quando refere 
que há “sistemas dotados de pouca capacidade instalada […] onde muitos dirigentes se vêem 
mais como gestores do que como líderes no âmbito do ensino e da aprendizagem e nos quais os 
recursos são escassos, ou se distribuem de forma demasiado dispersa entre diversas iniciativas 
– aquilo a que chamo a praga da projectite” (Hargreaves, 2003, p. 250). No caso português, 
pelo contrário, a disseminação de projectos, muitos dos quais � nanciados externamente por 
diversas entidades, parece ser para muitas escolas uma oportunidade signi� cativa para captar 
recursos materiais e educacionais suplementares e aumentar assim a capacidade de gestão.
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Em meio a estas variáveis, e mais importante do que tudo, está o facto de as escolas 
públicas portuguesas se sentirem, nos dias que correm, particularmente submetidas 
a fortes pressões externas, quer da parte do Estado, quer da parte da sociedade em 
geral, com contornos que parecem traduzir-se na compatibilização provisória de duas 
dimensões aparentemente paradoxais: por um lado, a tendência, essencialmente visível 
no ensino secundário (ensino médio), para uma crescente selectividade em termos de 
performances e padrões académicos desejáveis, sobretudo no que diz respeito aos per-
cursos que pretendem levar mais directamente à continuidade dos estudos em deter-
minados cursos universitários; por outro, o reconhecimento empírico da permanência 
de importantes desigualdades escolares, que tendem a ser retoricamente convocadas 
como justi" cação para a existência (ou inevitabilidade) de uma maior oferta de per-
cursos escolares e formativos alternativos, os quais, em muitos casos, são frequentados 
maioritariamente por " lhos das classes trabalhadoras.

No primeiro caso, trata-se de introduzir lógicas mais competitivas (e supostamente 
mais meritocráticas) através da produção e constante melhoria de resultados mensurá-
veis – objectivo facilmente perceptível nos discursos e orientações dominantes que tra-
duzem uma clara obsessão avaliativa de cariz quantitativista e comparativista (Afonso, 
2007). No segundo caso, e numa lógica supostamente mais igualitária,  trata-se da ges-
tão, pretensamente mais e" caz e e" ciente, das diversidades escolares (que não sendo 
sempre reconhecidas no seu sentido mais profundo, são, essencialmente, o outro lado 
das desigualdades sociais, raciais, de género, entre outras). 

No contexto da escola pública portuguesa isto expressa bem a tensão (mais ou 
menos e" cazmente dissimulada) entre, por um lado, a construção da ideia de exce-
lência que alimenta certos percursos de escolarização destinados aos herdeiros e, por 
outro, a massi" cação (ou igualização por baixo) que é legitimada no princípio da 
igualdade formal de oportunidades, ou no pressuposto (democrático) do direito de 
todos(as) a um mínimo cultural comum 21. 

As escolas públicas são, por isso, lugares de explicitação e confronto de exigên-
cias e expectativas divergentes e plurais, em permanente reactualização, nunca indi-
ferentes às culturas e condições sociais das famílias, e às trajectórias de professores e 
alunos, ainda que constituam tempos e espaços organizacionalmente estáveis, mas, 
nem por isso, impermeáveis à crescente incerteza, tensão, imprevisibilidade e risco. 

21 Esta última expressão está inserta no já célebre relatório “Propositions pour l’enseignement 
de l’avenir” elaborado pelo Collège de France e redigido por Pierre Bourdieu em 1985 (Collège 
de France, 1987).



356 • Est. Aval. Educ., São Paulo, v. 21, n. 46, p. 343-362, maio/ago. 2010

Se há, de facto, da parte dos professores, disponibilidades pro� ssionais, relacio-
nais e cognitivas diferentes, e investimentos emocionais não desvinculáveis de ciclos 
de vida pro� ssional e de condições de trabalho, há também, da parte dos alunos, 
constrangimentos sócio-familiares vários, expectativas e necessidades ambivalentes, 
ao mesmo tempo em que todos eles vão construindo percursos de vida e biogra-
� as com expectativas, possibilidades, realizações, sucessos e insucessos de natureza 
diversa e idiossincrática. De igual modo, tal como ocorre com outros actores edu-
cativos, os directores (enquanto gestores) têm diferentes visões educacionais e po-
líticas, e distintas quali� cações, experiências, empenhos, motivações e capacidades 
de potenciar ou mobilizar os graus de autonomia relativa (ainda) disponíveis. Além 
disso, o Estado central e os municípios são agentes e actores interessados na vida 
das escolas, porque as criam, apoiam, apetrecham ou � nanciam, e porque esperam 
(tal como a sociedade no seu todo, e a comunidade, em particular) que elas sejam 
espaços e tempos fundamentais para a prossecução de determinadas funções sociais 
e educacionais. As escolas públicas são, por isso, instituições educativas de enorme 
complexidade.

Por estas e outras razões, não é qualquer forma ou modalidade de avaliação 
institucional (e de auto-avaliação) que pode dar conta, com a objectividade e justiça 
possíveis, da multidimensionalidade e complexidade das escolas públicas enquanto 
instituições (e organizações) educativas especí� cas.

OUTROS ASPECTOS DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL E DA AUTO-AVALIAÇÃO

Como em qualquer outra modalidade de avaliação, também a avaliação de 
uma organização educativa (nomeadamente quando se trata de uma organização 
pública)22 deve guiar-se por valores e princípios fundamentais, entre os quais, a 
participação, o diálogo, a transparência, a justiça, e o rigor metodológico e ético, 
visando o conhecimento, o mais objectivo possível, das orientações e meso-políticas 

22 No caso da escola pública portuguesa – lugar de escolarização (ainda) procurado por todos 
os grupos e classes sociais – o princípio do bem comum é desa� ado quotidianamente pela ten-
são das diferenças e pelas desigualdades sociais, culturais e educacionais em confronto. Esta 
característica da escola pública portuguesa é bastante diferente, por exemplo, da escola pública 
brasileira. Nesta última, sobretudo nos níveis de escolaridade básica, a pertença de classe dos 
alunos é, supostamente, mais homogénea pelo facto de haver uma oferta signi� cativa de ensino 
privado que concorre com o público e que, como consequência, absorve uma parte da procura, 
sobretudo, neste caso, dos � lhos das classes médias.
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de� nidas, e a compreensão dos processos pedagógicos, cientí� cos, administrativos, 
relacionais, ou quaisquer outros, que estejam, directa ou indirectamente, articula-
dos com a educação.

Sendo a escola pública um espaço onde se actualizam relações de poder, con� ito 
e negociação, e um lugar onde se expressam interesses e perspectivas divergentes, 
e objectivos frequentemente não consensuais, não é fácil construir formas de auto-
avaliação autónomas que sejam estruturadas tendo como base processos de re� exi-
vidade, ainda que estes processos favoreçam o envolvimento crítico e criativo dos 
professores, educadores e outros actores educativos. Neste sentido, 

“[…] não é pelo facto de poder ser controlada pelos actores da instituição escolar 

que a auto-avaliação traz, por si, a eliminação de tensões e con� itos, de pers-

pectivas e interesses diferentes e mesmo contraditórios, designadamente entre 

professores ou entre estes e os pais. Apesar de ser uma forma potencialmente 

‘amigável’ de avaliação, está longe de ser um processo isento de tensões, o que 

constitui um factor adicional de di� culdade” (Conselho Nacional de Educação, 

2005, p. 57).

Também a este propósito, escreve Philippe Perrenoud, 

“Quando uma escola se engaja ela mesma numa auto-avaliação, com ou sem ajuda 

de especialistas, é possível esperar mais serenidade? De forma alguma, pois, desde 

o momento em que é ou pode ser tornada pública, uma auto-avaliação é suscetível 

de servir ou desservir aos interesses da escola. […] Mesmo que a  auto-avaliação 

� que restrita a um uso exclusivamente interno, ela representa um desa� o de bom 

tamanho, pois a escola está longe de ser uma ‘grande família’, já que é sempre 

permeada por tensões entre direção e corpo docente, entre diferentes tendências 

pedagógicas e ideológicas […]. Numa escola, nenhum ator individual ou coletivo 

tem interesse na transparência total. Ao contrário, tornar evidentes certas falhas 

ou certos desempenhos do sistema ou de determinados pro� ssionais sempre pode 

servir a algumas estratégias” (Perrenoud, 1998, p. 194).

Em síntese, a auto-avaliação é um processo complexo e denso, havendo igual-
mente que perceber se a ilusão da (suposta) transparência de algo que é familiar aos 
sujeitos não poderá ser, também aqui, um obstáculo à compreensão da realidade 
educacional e organizacional.

Em qualquer caso, a auto-avaliação das escolas deve ser um processo  construído 
no respeito pela autonomia dos pro� ssionais e das comunidades educativas, de-
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sejado e assumido por estes como uma necessidade de conhecimento profundo, 
sistemático e crítico da respectiva realidade social, organizacional e educacional, 
sem imposições administrativas ou quaisquer consequências que possam ser inter-
pretadas ou representadas como sanções negativas, ou seja, deve ser um processo de 
natureza essencialmente formativa e conducente a uma melhoria global e sustentada 
de todos os dispositivos, estratégias e práticas que visem uma educação de qualida-
de, simultaneamente, em termos cientí� cos, pedagógicos e democráticos.

Sendo a auto-avaliação uma dimensão estruturante da avaliação institucional, 
ela deve poder ser confrontada dialógica e criticamente com formas (complemen-
tares) de avaliação externa, apoiadas, neste caso, por equipas interdisciplinares 
com margens expressivas de autonomia relativa e com competências amplas e 
sólidas em termos éticos, metodológicos, cientí� cos e pedagógicos. Estas equipas 
deverão, do mesmo modo, ser alheias ou indiferentes a objectivos ou intenções 
que visem ou estimulem a comparação entre escolas, estando, antes, exclusiva-
mente preocupadas com a compreensão dos processos e o conhecimento das espe-
ci� cidades, numa atitude essencialmente direccionada para ajudar a desenvolver, 
ao máximo, as possibilidades e potencialidades educativas de uma determinada 
escola (ou agrupamento de escolas). 

Propõe-se, portanto, que o trabalho das equipas externas de avaliação se con-
substancie no diálogo crítico com as escolas, dando continuidade, nos momentos 
posteriores à primeira avaliação, ao acompanhamento de processos de colaboração 
que se possam traduzir na de� nição partilhada e consequente de planos e acções de 
melhoria, nas mais diversas dimensões da vida dessa organização educativa e com 
implicação dos sujeitos.

A avaliação institucional, enquanto forma especí� ca de avaliação do trabalho 
das escolas no seu todo (nas dimensões de provimento, � nanciamento, organização, 
gestão, recursos materiais e humanos, projecto educativo, oportunidades de melho-
ria, constrangimentos, motivações, práticas docentes e discentes, envolvimento de 
pais e outros parceiros da comunidade, comportamentos, programações, objectivos 
e resultados académicos, cívicos e educativos…), pode ser um instrumento impor-
tante de democratização, de conhecimento e de desenvolvimento emancipatório. 
Mas a avaliação institucional também contém, dependendo das circunstâncias e 
conjunturas, outros perigos e problemas. Se a avaliação institucional for motivada 
por razões mais instrumentais, managerialistas, economicistas ou regulatórias, ela 
pode ser também um instrumento de controlo hierárquico e de vigilância burocrá-
tica, reduzindo a autonomia e tornando-se, eventualmente, obsessiva em relação a 
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resultados mensuráveis e quanti� cáveis, à margem dos processos humanos, relacio-
nais e educacionais que tecem efectivamente a complexidade do quotidiano de uma 
escola, como a escola pública.

Aliás, a presença do Estado-avaliador ao nível do ensino não-superior expressa-
se também pela promoção de um ethos competitivo (ao qual pode servir, em certas 
circunstâncias, a avaliação externa das escolas), não sendo, por vezes, de estranhar 
o predomínio de uma racionalidade instrumental que tende a sobrevalorizar in-
dicadores e resultados quanti� cáveis sem levar em consideração os contextos e os 
processos educativos. Em muitas ocasiões, a autonomia das escolas, mais retórica do 
que real, acaba assim por ser um pretexto para a avaliação e para a responsabiliza-
ção dos sujeitos — o que é, aliás, absolutamente essencial para promover uma nova 
representação sobre o papel do Estado, agora cada vez mais distante das funções 
de bem-estar social e das obrigações de principal provedor e fornecedor de bens e 
serviços educativos públicos. 

Como acção humana complexa e ambivalente, a auto-avaliação é, em qualquer 
circunstância, tal como nos lembra Albert Hirschman, uma dimensão fundamental 
e distintiva da nossa condição, uma vez que uma “característica fundamental dos 
seres humanos é que eles são seres que se auto-avaliam, talvez os únicos entre os 
organismos vivos” (Hirschman, 1992, p. 158). Se outras razões não houvesse, essa 
não deixaria de ser uma boa motivação para retomar e aprofundar a problemática 
que foi objecto deste texto.
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